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Termo de Rerratificação ao Termo Aditivo nº 02/2021 do Termo de Colaboração nº 10/2019 

Termo de Rerratificação ao Termo Aditivo nº 02/2021 do Colaboração nº 10/2019 que entre si celebram o Município de Martinópolis, através do Departamento de Saúde, Saneamento e Bem Estar Social e a Santa Casa de Misericórdia Padre João Schneider de Martinópolis, para prestação de serviços médicos. 

236, Centro, na cidade de Martinópolis/SP, neste ato representa pelo seu Provedor Sr. Reinaldo Percinoto, portador do RG. nº 3.823.036 SSP/SP, inscrito sob o CPF nº 044.310.308-91, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, celebram Termo de Rerratificação ao Termo Aditivo nº 03/2021 do Termo de Colaboração nº 10/2019, para acrescer cláusula mediante o seguinte: 

Onde se lê: 

CLAUSULA PRIMEIRA: 

Ficam renumeradas a demais cláusulas do Termo Aditivo nº 02/2021, de acordo com o que segue: 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA 
O presente termo tem por objeto PRORROGAR o Convênio de Recurso Municipal do Termo de Colaboração 10/2019 por mais 02 (dois) meses, iniciando-se em 01/01/2021 e encerrando-se em 28/02/2021, nos termos da clausula vigésima primeira- da vigência e da prorrogação. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA RATIFICAÇÃO 
Ficam ratificadas em todos os seus termos e condições as demais cláusulas do Termo de Colaboração nº 10/2019 e aditivo, ficando este termo fazendo parte integrante e complementar daquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 

CLÁUSULA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO 
O presente Termo Aditivo será levado à publicação na imprensa, dentro do prazo estabelecido pelas normas em vigor. 

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em O2(duas) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo. 
——— e Martinópolis, 08 de Julho de 2021. 

/ —, 

   REINALDO PERCINOTO 

Provedor Santa Cásá Mis. Padre João Schneider 

ERIKA FERNANDA A. PEIXOTO MORA 

Encarregada das Equipes ESF 
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